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RESUMO 

 

A responsabilização tributária dos marketplaces tem ganhado destaque tanto no cenário 

internacional quanto no nacional, essencialmente em razão do protagonismo que passaram a ter 

nas relações jurídico-tributárias por causa dos avanços da economia digital. Com a 

implementação da Reforma Tributária no Brasil, a normatização acerca da responsabilidade de 

terceiros, inclusive no que se refere às plataformas digitais, foi profundamente alterada. Nesse 

sentido, a presente pesquisa tem como objetivo analisar as alterações promovidas pela EC nº 

132/2023 e pela LC nº 214/2025, para que seja possível comparar, sistematicamente, os 

cenários pré e pós-reforma no que se refere à responsabilidade tributária das plataformas, 

inclusive para verificar a compatibilidade dos modelos com as bases estruturantes de sujeição 

passiva e com as diretrizes internacionais. Verificou-se, com base em análise doutrinária, 

normativa e comparada, que a disciplina instituída pela Reforma Tributária superou o quadro 

fragmentado oriundo de legislações estaduais heterogêneas que regulamentavam a 

responsabilidade pelo recolhimento do ICMS, e alinhou o Brasil às práticas internacionais ao 

concentrar, em situações pré-determinadas, a responsabilidade nos marketplaces, agentes com 

maior capacidade informacional e operacional. Constatou-se, porém, a permanência de desafios 

relevantes de implementação do novo sistema, notadamente relativos à padronização dos fluxos 

informacionais, à calibragem da proporcionalidade na atribuição de responsabilidade e à 

harmonização operacional entre fisco e contribuinte. Em síntese, o estudo concluiu que as novas 

normas representam um avanço na tributação de operações intermediadas por marketplaces, 

ainda que a efetividade do sistema dependa, por um lado, de regulamentação mais detalhada e, 

por outro, da adoção de práticas administrativas e conformidade por parte do fisco e do 

contribuinte que assegurem previsibilidade, segurança jurídica e colaboração entre os agentes 

envolvidos nas transações. Como produto da dissertação, foi apresentada uma sistematização 

da atribuição de responsabilidade tributária aos marketplaces nos cenários pré e pós-Reforma 

Tributária, bem como um anexo comparativo entre as legislações estaduais e a disciplina do 

IBS e da CBS, destinado, inclusive, a facilitar a adequação dessas plataformas ao novo regime. 

 

Palavras-chave: marketplaces; plataformas digitais; responsabilidade tributária; reforma 

tributária. 



ABSTRACT 

 

The tax liability of marketplaces has gained prominence both internationally and domestically, 

essentially due to the central role they have come to play in legal-tax relations as a result of 

advances in the digital economy. With the implementation of the Tax Reform in Brazil, the 

regulation concerning third-party liability, including that of digital platforms, was profoundly 

altered. In this context, the present research aims to analyze the changes introduced by 

Constitutional Amendment 132/2023 and Complementary Law 214/2025, in order to enable a 

systematic comparison of the pre- and post-reform scenarios with respect to platform tax 

liability, including an assessment of the compatibility of the models with the foundational bases 

of taxpayer status and with international guidelines. Based on doctrinal, normative, and 

comparative analysis, it was found that the framework established by the Tax Reform overcame 

the fragmented landscape arising from heterogeneous state legislation that regulated 

responsibility for the collection of ICMS, and aligned Brazil with international practices by 

concentrating, in pre-determined situations, liability on marketplaces—agents with greater 

informational and operational capacity. It was also observed, however, that significant 

implementation challenges persist under the new system, notably those relating to the 

standardization of information flows, the calibration of proportionality in the attribution of 

liability, and the operational harmonization between the tax authority and taxpayers. In 

summary, the study concluded that the new rules represent progress in the taxation of 

transactions intermediated by marketplaces, even though the system’s effectiveness depends, 

on the one hand, on more detailed regulation and, on the other, on the adoption of administrative 

practices and compliance by both the tax authority and taxpayers that ensure predictability, 

legal certainty, and collaboration among the agents involved in the transactions. As the 

substantive output of this dissertation, a structured analysis was developed concerning the 

allocation of tax liability to marketplaces in both the pre- and post-Tax Reform frameworks. 

Additionally, a comparative annex was prepared juxtaposing the various state-level regulations 

with the normative discipline of the IBS and CBS, with the purpose of supporting the proper 

adaptation of such platforms to the new regime. 

 

Keywords: marketplaces; digital platforms; tax liability; tax reform. 
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INTRODUÇÃO 

Atualmente, seja em razão da arrecadação, seja por causa do protagonismo nas 

discussões e debates jurídicos, possui destaque a tributação pelo Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS), que, nos termos da Constituição Federal de 19881, é de 

competência dos estados, e incide sobre a circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações 

e as prestações se iniciem no exterior. 

O referido imposto não foge da complexidade do sistema tributário. Ao contrário, o 

ICMS é alvo de importantes controvérsias entre estados — a chamada guerra fiscal —, e entre 

fisco e contribuinte. Nesse contexto, a possibilidade de atribuição de responsabilidade 

tributárias a terceiros prevista no ordenamento jurídico brasileiro ganha ainda mais relevância 

diante da necessidade de assegurar o cumprimento das obrigações tributárias relativas ao 

mencionado tributo. 

Dessa forma, na tentativa de facilitar a arrecadação2, foi instituído o regime de 

substituição tributária, que consiste tanto na atribuição da responsabilidade tributária a um 

terceiro relacionado ao fato gerador, quanto na antecipação do fato gerador, que pode ou não 

ocorrer3. Em breve síntese, a cobrança do imposto fica facilitada quando é exigida de um 

responsável, em comparação ao recolhimento do tributo de cada um dos contribuintes, que, nas 

relações jurídicas de circulação de mercadorias e serviços, geralmente são diversos. 

Na Constituição Federal, o referido mecanismo foi inserido pela Emenda 

Constitucional (EC) nº 3/1993, que introduziu o §7º no art. 150, em que consta a previsão de 

que a lei atribua a sujeito passivo a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 

contribuição que terá a ocorrência futura do fato gerador, lhe sendo assegurada a restituição da 

quantia paga, caso o fato gerador presumido não se concretize posteriormente4. Contudo, o 

 

 

 

1 BRASIL. [Constituição de 1988]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasil: [s. n.], 

1988. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em 13 abr. 

2025. 
2 SALES, R.C., BORGES, A.M., MEIRA, L.A. A Substituição Tributária Progressiva no ICMS: análise dos 

aspectos constitucionais. Revista mestrado em direito. Universidade Católica de Brasília, Brasília, V. 11, nº 1, 

2017, p. 88. 
3 GRECO, Marco Aurélio. Legitimação ativa e o direito à restituição na substituição tributária. In: FERREIRA 

NETO, Arthur M.; NICHELE, Rafael (coord.). Curso avançado de substituição tributária: modalidades e 

direitos do contribuinte à luz da atual jurisprudência do STF. 3. ed. Porto Alegre: Instituto de Estudos Tributários 

– IET, 2020, p. 425. 
4 BRASIL. [Constituição de 1988]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasil: [s. n.], 

1988. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em 13 abr. 

2025. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Código Tributário Nacional (CTN)5, desde 1966, já previa, no art. 128, a possibilidade de 

atribuição da responsabilidade pelo crédito tributário a terceiros. 

Também no intuito de garantir a arrecadação, a legislação prevê a possibilidade de 

atribuição de solidariedade tributária com a finalidade de permitir que a administração exija a 

totalidade do crédito de um dos devedores, de alguns deles ou de todos eles6. O mecanismo 

atinge sujeitos já eleitos como passivos na relação jurídico-tributária, razão pela qual não enseja, 

efetivamente, a instituição de novas pessoas físicas ou jurídicas capazes de serem cobradas pelo 

crédito tributário7. 

Por essa razão, inclusive, é que parte da doutrina compreende que a solidariedade 

não consiste em hipótese de atribuição de responsabilidade a terceiros, já que pode abranger 

contribuintes e responsáveis. Contudo, para fins desta dissertação, o instituto será 

compreendido como uma espécie de responsabilização, ainda que não em sentido estrito. 

No contexto da economia digital, em que se pode pensar na vivência de uma quarta 

revolução industrial, baseada na revolução digital8, os mecanismos de atribuição de 

responsabilidades a terceiros se tornam ainda mais relevantes. Isso porque as relações se 

virtualizam e, desse modo, o contexto de tributação foi intrinsecamente alterado. Situações que 

antes eram inimagináveis passaram a ser comuns, ainda que o ordenamento jurídico não tenha 

acompanhado essa evolução. Nesse cenário, a centralização da tributação em um responsável, 

ou mesmo a presunção do fato gerador, tornou-se relevante mecanismo de controle 

arrecadatório. 

No caso dos marketplaces, por exemplo, a ascensão de novas tecnologias viabilizou 

o encurtamento da tributação da circulação de bens e serviços, essencialmente por permitir o 

contato direto entre os fornecedores e consumidores, bem como por proporcionar a realização 

de negócios remotamente9. Entretanto, a facilidade das operações em razão dos avanços 

tecnológicos pode, muitas vezes, gerar dificuldades no sistema tributário e, principalmente, na 

 

5 BRASIL. Presidência da República. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Código Tributário Nacional. Brasil: 

[s. n.], 1966. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm. Acesso em: 13 abr. 2025. 
6 DARZÉ, Andréa Medrado. Responsabilidade tributária: solidariedade e subsidiariedade. 2009. Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), São Paulo, 2009, p. 210. Disponível em: 

https://tede.pucsp.br/handle/handle/8535. Acesso em: 11 nov. 2025. 
7 TAKANO, Caio Augusto. Em busca de um interesse comum: considerações acerca dos limites da solidariedade 

tributária do art. 124, inc. I, do CTN. Revista Direito Tributário Atual, n. 41, ano 37, p. 82-116. São Paulo: 

Instituto Brasileiro de Direito Tributário (IBDT), 1º semestre de 2019, p. 88. 
8 SCHWAB, Klaus. A quarta revolução industrial. Tradução de Daniel Moreira Miranda. São Paulo: Edipro, 

2016, p. 19. 
9 CASTELLO, Melissa Guimarães. A responsabilidade tributária dos marketplaces pelos impostos sobre o 

consumo – do modelo da OCDE às iniciativas brasileiras. In: CALIENDO, Paulo; LIETZ, Bruna (coords.). Direito 

tributário e novas tecnologias [recurso eletrônico]. Porto Alegre: Editora Fi, 2021. p.50. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm
https://tede.pucsp.br/handle/handle/8535
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arrecadação, na medida em que a relação jurídica pode envolver diversas partes, além de os 

fatos geradores poderem ocorrer com mais frequência, em períodos mais curtos. Por essa razão, 

alguns estados elegeram as próprias plataformas digitais como responsáveis pelo recolhimento 

do ICMS, na tentativa de minimizar as dificuldades intrínsecas ao sistema tributário brasileiro. 

O estudo da tributação dos marketplaces se mostra necessário essencialmente porque, 

atualmente, diversas das operações corriqueiras nos dias de hoje não poderiam ocorrer sem a 

existência dessas plataformas. Não fosse o bastante, há que se considerar o fato de que elas 

podem se inserir nas relações jurídicas de duas formas diferentes: como e-shop, quando se 

inserem efetivamente na cadeia de circulação de mercadoria, e como e-mail, quando o 

marketplace se comporta como um intermediário entre o consumidor final e o varejista10, de 

modo que os modelos de negócio impactam diretamente na sua classificação tributária. 

Com a Reforma Tributária instituída pela EC nº 132/2023, o ICMS será substituído 

pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e pela Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), 

regulamentados pela Lei Complementar (LC) nº 214/2025. Por essa razão, a sistemática até 

então conhecida será intrinsecamente alterada, e muito se questiona sobre como ocorrerá a 

adequada tributação das circulações de mercadorias e serviços, principalmente em razão do 

contexto de economia digital em que estamos inseridos. 

Ademais, com as mudanças, fala-se no fim da substituição tributária. Isso porque não 

foi acolhida uma emenda ao Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68/2024 (posteriormente 

convertido na LC nº 214/2025), que previa a possibilidade de estabelecimento do referido 

regime em relação ao IBS e à CBS incidente em operações subsequentes relacionadas a bebidas 

alcoólicas, águas minerais, refrigerantes, cigarros e outros derivados do fumo. Entretanto, no 

que tange à responsabilidade dos marketplaces, o mecanismo parece ter sido expressamente 

mantido, em conjunto com a técnica da solidariedade, conforme será explorado adiante. 

Independentemente do modelo adotado pelo novo sistema, a realidade é que a 

estrutura tributária será modificada, inclusive no tocante à atribuição de responsabilidade a 

terceiros, razão pela qual é necessário entender quais são os impactos oriundos das alterações 

advindas da Reforma Tributária, especificamente no que se refere à tributação dos 

marketplaces, os quais, atualmente, se mostram essenciais para a concretização de diversas 

operações de circulação de bens e serviços. 

 

 

 

10 CASTELLO, Melissa Guimarães. Tributação dos marketplaces: algumas reflexões acerca da incidência de 

ISS e ICMS sobre as operações das plataformas de comércio eletrônico. São Paulo: Instituto Brasileiro de Estudos 

Tributários (IBET), 2023, p. 4-10. 
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Diante desse cenário, o presente trabalho justifica-se pela urgência de se 

compreender o que efetivamente muda com a nova conjuntura tributária, de modo que o 

problema de pesquisa consiste em investigar quais são as alterações efetivamente 

implementadas para os marketplaces, especialmente considerando o cenário de economia 

digital em que estamos inseridos, no qual as relações jurídicas envolvem diversas partes e 

ocorrem em uma velocidade anteriormente inimaginável. 

A Reforma Tributária teve a oportunidade de remodelar o sistema demasiadamente 

antigo em um momento em que já é conhecida a capacidade das evoluções tecnológicas, em 

um contexto em que já se tem ideia de como os avanços são capazes de impactar as relações 

tributárias e o sistema arrecadatório. Nesse sentido, busca-se compreender se a renovação da 

estrutura está, de fato, adaptada à nova realidade e se atende às necessidades das operações 

realizadas na atualidade. Assim, esta pesquisa busca contribuir para o entendimento da nova 

legislação, bem como colaborar com uma síntese dos principais impactos das mudanças para 

os marketplaces, a fim de facilitar a adaptação ao novo regramento tributário. 

Para tanto, a pesquisa será de natureza qualitativa, apoiada pelo método dedutivo, 

com foco na análise aprofundada das alterações das normas tributárias, para que possa ser 

analisado o cenário anterior à Reforma Tributária, bem como a conjuntura posterior a ela, 

especificamente no que se refere à transição do ICMS para o IBS e a CBS e aos impactos para 

a tributação dos marketplaces. Será realizado estudo bibliográfico, a partir de literatura 

especializada, bem como documental, lastreada na legislação e na jurisprudência. Assim, a 

redação do trabalho será realizada através da análise crítica e qualitativa dos dados sob exame. 

O marco teórico que orienta o trabalho assenta-se nas concepções de sujeição passiva 

delineadas no CTN e interpretadas pela doutrina e pela jurisprudência, especialmente no que se 

refere à possibilidade de atribuição de responsabilidade tributária a terceiros como um 

instrumento de efetividade arrecadatória e praticabilidade. Portanto, parte-se de uma matriz 

teórica de elementos estruturantes da sujeição passiva, de modo a viabilizar a análise da 

transição do ICMS para o IBS e para a CBS, bem como dos novos contornos conferidos à 

responsabilidade tributária das plataformas digitais no ordenamento jurídico brasileiro. 

A presente dissertação integra a linha de pesquisa de Direito Tributário e 

Desenvolvimento Econômico do Mestrado Profissional em Direito, e o primeiro capítulo será 

destinado à análise das bases estruturantes da noção de sujeição passiva tributária. Nesse 

sentido, serão examinados os fundamentos da atribuição de responsabilidade a terceiros, bem 

como serão explorados, mais detalhadamente, os regimes de substituição tributária e de 
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solidariedade. Ainda, serão analisados os desafios atualmente enfrentados em razão dos 

avanços tecnológicos e da revolução digital atualmente presenciada. 

Por sua vez, o segundo capítulo tratará sobre a tributação dos marketplaces no 

contexto anterior à Reforma Tributária. Para tanto, será examinado o regime jurídico no qual 

as plataformas digitais estão inseridas atualmente, a partir de estudo das legislações estaduais 

que normatizam o tema. Nesse contexto, serão explorados os modelos de negócio dos 

marketplaces e as suas implicações fiscais, bem como será realizada uma análise dos IVAs de 

outras jurisdições, a fim de identificar como outros países têm tratado a responsabilização das 

intermediadoras de operações digitais. 

Por fim, o terceiro capítulo buscará compreender, de maneira sistemática, a nova 

estrutura inaugurada pela EC nº 132/2023 e pela LC nº 214/2025 no que se refere à 

responsabilidade tributária dos marketplaces, examinando-a à luz dos princípios que orientam 

a Reforma Tributária. A análise pretende identificar as bases normativas, os critérios de 

designação do sujeito passivo e os limites materiais da responsabilidade atribuída às 

plataformas digitais, evidenciando como o novo modelo se relaciona com a lógica de 

praticabilidade e eficiência fiscal que permeia o IVA dual. Ao final, será apresentada uma 

comparação clara entre o regime anterior e o instituído após a Reforma, ressaltando pontos de 

continuidade, rupturas e impactos concretos sobre o papel dos marketplaces na cadeia de 

circulação. Essa comparação será, posteriormente, sistematizada em planilha sintética, a fim de 

facilitar a visualização das principais diferenças e a consolidação dos resultados da análise. 

O produto desta dissertação consiste na sistematização dos cenários pré e pós-

Reforma Tributária, contemplando, inclusive, a elaboração de tabelas que sintetizam os 

principais aspectos de cada modelo. Compõe também o produto um anexo comparativo entre 

as legislações estaduais e a disciplina do IBS e da CBS no que se refere à responsabilidade 

tributária dos marketplaces, destinado, inclusive, a facilitar a adequação dessas plataformas ao 

novo regime. 
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CONCLUSÃO 

A presente dissertação partiu da premissa de que os avanços da economia digital e, 

principalmente, o protagonismo dos marketplaces desafiaram as noções clássicas do Direito 

Tributário, o que exigiu uma releitura dos mecanismos de responsabilização de terceiros. Nesse 

cenário, o trabalho se propôs a examinar, a partir das bases estruturantes de sujeição passiva, a 

transição do modelo de responsabilização das plataformas digitais no âmbito do ICMS, fundada 

em legislações estaduais heterogêneas, para o novo modelo de IVA dual, marcado pela 

instituição do IBS e do CBS, tributos concebidos pela EC nº 132/2023 e regulamentados pela 

LC nº 214/2025. 

A análise da estrutura da sujeição passiva no ordenamento jurídico brasileiro 

demonstrou que a possibilidade de atribuição de responsabilidade tributária a terceiros é mais 

do que um mero mecanismo tributário: é, na realidade, um instrumento de garantia da 

efetividade arrecadatória. Como restou evidenciado, o CTN estabeleceu as bases para a 

imputação de deveres a terceiros, pautadas, principalmente, na necessidade de vinculação 

material com o fato gerador e de concretização do interesse comum. 

O estudo concluiu que, no contexto de constantes avanços tecnológicos, o uso desses 

mecanismos, seja na modalidade de substituição, seja a partir da solidariedade, tornou-se ainda 

mais importante em razão da multiplicidade de agentes, da desmaterialização das operações e 

da centralidade informacional dos marketplaces. Assim, verificou-se que esse cenário 

estimulou a edição de leis estaduais para normatizar a responsabilidade das plataformas digitais 

pelo recolhimento do ICMS, e o exame permitiu concluir que os Estados se pautaram em três 

hipóteses principais de responsabilização, relacionadas à mera intermediação, à ausência de 

emissão de documento fiscal pelo vendedor e ao descumprimento de deveres informacionais 

pela plataforma. 

Ainda que seja louvável a iniciativa de normatizar a questão, observou-se que os doze 

Estados em que foram localizadas legislações sobre a responsabilidade das plataformas digitais 

regulamentaram a questão de forma distinta, o que pode acabar por agravar as situações de 

guerra fiscal, bem como ocasionar significativa insegurança jurídica. Assim, a normatização 

estadual foi acompanhada de diversas críticas, inclusive no que se refere ao questionamento da 

extensão da solidariedade e da responsabilidade em operações de mera intermediação sem 

vínculo suficiente com a materialidade do ICMS. Portanto, esse cenário exigiu o 

amadurecimento da percepção de que a sujeição passiva em ambiente digital exige critérios de 

ingerência e de controle, inclusive em atenção às bases consolidadas no CTN. 
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O panorama internacional analisado evidenciou tendências convergentes em diversas 

jurisdições, como a adoção do princípio do destino e a consolidação da necessidade de 

deslocamento, total ou parcial, do recolhimento dos tributos para os marketplaces quando 

presentes certos gatilhos. Entre os modelos de responsabilização, destacaram-se a figura do 

deemed supplier e a adoção de regimes de solidariedade e subsidiariedade condicionados a 

deveres de cooperação com a administração. Esses referenciais influenciaram, notadamente, o 

desenho normativo adotado após a Reforma Tributária. 

Nesse contexto, verificou-se que a reforma alterou profundamente as normas de 

responsabilização das plataformas digitais, de modo que a terceira parte do estudo destinou-se 

a examinar o cenário instituído pela reforma. Verificou-se que a EC nº 132/2023 estabeleceu 

princípios estruturantes, tais como simplicidade, transparência, neutralidade, justiça fiscal e 

cooperação, e consagrou um IVA dual, pautado na exigência do IBS e da CBS, com isomorfia 

material e procedimental. A LC nº 214/2025, por sua vez, regulamentou os tributos ao tratar 

sobre a regra-matriz de incidência, e pautou a tributação em observância ao princípio do destino. 

No que toca à sujeição passiva, a norma conferiu centralidade ao fornecedor como 

contribuinte, mas previu expressamente hipóteses de responsabilização de terceiros. Em relação 

aos marketplaces, a lei complementar inovou ao trazer um conceito de “plataforma digital” 

ligado ao controle de elementos essenciais da operação, como cobrança, pagamento, termos e 

condições e entrega, ao mesmo tempo em que previu expressamente quais empresas não serão 

consideradas para fins de tributação, a exemplo daquelas que meramente prestam serviços de 

fornecimento de acesso à internet, de pagamentos prestados por instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central, de publicidade ou de busca e comparação de fornecedores nos 

casos em que o serviço não é cobrado com base nas vendas realizadas. A análise dessa questão 

permitiu concluir que a definição funcional busca conectar a responsabilidade com a capacidade 

de controle e colaboração, em consonância com os dispositivos do CTN relativos à 

responsabilização de terceiros. 

Outrossim, verificou-se que o núcleo normativo da responsabilização das plataformas 

digitais foi desenhado a partir de um modelo híbrido, que combina hipóteses de substituição e 

solidariedade. A legislação prevê, de um lado, a substituição do fornecedor residente ou 

domiciliado no exterior, com solidariedade com o adquirente ou destinatário e, de outro, a 

responsabilidade solidária do marketplace nos casos em que o fornecedor é residente ou 

domiciliado no Brasil, é contribuinte do IBS e da CBS, ainda que não inscrito no cadastro, e 

não registra a operação em documento fiscal eletrônico. 
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A estrutura normativa evidencia a intenção do legislador de concentrar a arrecadação 

e a fiscalização nas plataformas digitais pelo fato de concentrarem dados e possuírem o poder 

de coordenação das transações, a fim de mitigar situações de inadimplência e reduzir custos 

fiscalizatórios. Ainda, o legislador definiu pressupostos objetivos para justificar a tributação, 

bem como delineou filtros materiais para evitar a tributação indiscriminada de intermediários 

que não possuem efetiva ingerência sobre as operações, também em sintonia com as exigências 

do CTN e com a jurisprudência que prestigia um vínculo real com o fato gerador para que possa 

ser atribuída responsabilidade a terceiros. 

Já o tratamento das importações e remessas internacionais se submeteu a um regime 

específico, no qual ficou definida a responsabilidade das plataformas digitais, inclusive quando 

domiciliadas no exterior, na intermediação de bens imateriais e serviços. Ao abarcar 

expressamente essas situações, o legislador reforçou a incorporação do princípio do destino e 

minimizou o risco atinente a falhas na tributação de transações internacionais. 

Do cotejo comparativo entre os cenários pré e pós-Reforma Tributária, foram 

verificados avanços significativos. Primeiramente, as experiências estaduais heterogêneas, 

lastreadas em conceitos imprecisos, foram substituídas pela regulamentação da LC nº 214/2025, 

que disciplina o tema de forma nacional a partir de uma definição legal de “plataformas 

digitais”, critérios funcionais de ingerência, hipóteses objetivas de atribuição de 

responsabilidade e excludentes expressas. Ainda, a combinação dos regimes de substituição e 

solidariedade demonstrou coerência com o sistema tributário brasileiro e com as diretrizes de 

previsibilidade e segurança jurídica, de modo a reduzir, potencialmente, riscos de litigiosidade 

e assimetrias concorrenciais. 

Também se destacou o reforço institucional da cooperação, a partir da previsão de 

deveres expressos de cadastro, reporte informacional e comunicações eficientes com a 

administração, tanto através do CG-IBS quanto através da RFB, o que evidencia a intenção do 

legislador de incorporar métodos de cooperação entre fisco e contribuinte, em atenção aos 

princípios norteadores da reforma. 

Não obstante, o estudo identificou desafios práticos para os marketplaces em razão do 

novo sistema de responsabilização. Isso porque a efetividade das novas diretrizes dependerá 

não só da clareza regulamentar, mas também da padronização dos fluxos informacionais, da 

calibragem de riscos e da criação de métodos para operacionalizar os deveres informacionais. 

Ainda, a proporcionalidade na imputação da responsabilidade, bem como a delimitação do 

controle de elementos essenciais e a compatibilização com regimes específicos também 
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demandará atenção das plataformas para garantir uma tributação justa, que preserve a 

neutralidade. 

Sob a perspectiva dos avanços da economia digital, compreendeu-se que a sujeição 

passiva em ambientes digitais normatizada pela LC nº 214/2025 buscou internalizar o fato de 

que é necessária a definição de diretrizes objetivas, mas não estáticas, que sejam sensíveis à 

realidade prática e aos papeis efetivamente desempenhados pelos marketplaces. 

Conclui-se, portanto, que a transição do ICMS para o IBS e para CBS, quanto à 

responsabilização tributária dos marketplaces, não eliminou os regimes de substituição e 

solidariedade, mas os reorganizou a partir de um novo sistema, orientado essencialmente pela 

existência de um vínculo material com o fato gerador, pelo grau de ingerência das plataformas 

e pelos princípios da proporcionalidade, da simplicidade e da cooperação. Assim, o novo 

modelo, ao fortalecer as bases estruturantes da sujeição passiva e ao promover maior 

alinhamento com as diretrizes internacionais, implementou no Brasil um ordenamento mais 

uniforme e funcional, além de mais adequado para responder aos desafios relacionados ao 

constante avanço da economia digital. 

Em síntese, o modelo inaugurado pela EC nº 132/2023 e pela LC nº 214/2025 

representa um avanço na tributação sobre o consumo no ordenamento jurídico brasileiro, uma 

vez que reconhece o protagonismo das plataformas digitais como agentes capazes de colaborar 

para a efetividade da arrecadação e da fiscalização, sem ultrapassar os limites impostos pela 

Constituição, pelo CTN e pela técnica do IVA. Todavia, a concretização das novas diretrizes 

exigirá maior atenção ao efetivo cumprimento das normas, à calibragem dos deveres atribuídos 

às plataformas e a construção de práticas que facilitem a cooperação entre fisco e contribuinte. 

Assim, o estudo verificou que a Reforma Tributária estabeleceu não só novos parâmetros para 

a responsabilização dos marketplaces, mas inaugurou uma nova etapa que moldará a exigência 

do IVA dual nos próximos anos. 
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ANEXO 

 

Síntese comparativa dos cenários pré e pós-Reforma Tributária no que tange à responsabilidade tributária dos marketplaces. 

 

Aspecto Cenário pré-reforma Cenário pós-reforma Pontos-chave Impactos práticos 

Base 

normativa e 

competência 

Predominância  de 

iniciativas estaduais 

relativas ao ICMS, com 

regras díspares e 

fragmentadas; ISS aplicável 

a serviços de intermediação 

em certos modelos (e-mail); 

ausência de diretriz nacional 

uniforme. 

A EC nº 132/2023 e a LC nº 

214/2025 instituíram o IVA dual 

(IBS/CBS), de competência 

compartilhada, com regras 

materiais isomórficas e uniformes 

quanto à responsabilidade dos 

marketplaces. 

Transição de um mosaico 

infraconstitucional para 

um arranjo nacional 

integrado, com base no 

princípio do destino, na 

não cumulatividade plena 

e na neutralidade. 

Redução de assimetria 

regulatória e de custos de 

conformidade; 

previsibilidade   e 

padronização;  exigência 

tributária nacional. 

Conceito de 

“plataforma 

digital” 

Inexistência de conceito 

nacional; enquadramento 

casuístico e por funções 

(intermediação, meios de 

pagamento, logística) 

definidas em leis estaduais. 

Conceito objetivo: 

intermediadora de operações não 

presenciais ou eletrônicas que 

controla cobrança, pagamento, 

termos e condições, ou entrega; 

exclusões expressas (mera função 

de promover acesso à internet e 

de realizar serviços de pagamento 

regulados pelo Bacen, executar 

apenas serviços de publicidade ou 

de busca e comparação de 

fornecedores sem remuneração 

por venda). 

Critérios funcionais 

vinculados à ingerência 

material na operação; 

filtro para evitar onerar 

meros facilitadores sem 

efetiva participação nas 

transações digitais. 

Maior segurança sobre 

quem será responsável; 

necessidade de mapeamento 

interno de processos e 

funções que configuram o 

“controle” apto a ensejar a 

responsabilização. 

Sujeição 

passiva: 

Contribuinte do ICMS: 

vendedor e marketplace e- 

Contribuinte: fornecedor ou 

adquirente; terceiros (incluindo 

Consolidação do papel 

central do fornecedor, 

Necessidade de ajustar 

contratos com os sellers e de 
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contribuinte e 

responsável 

shop; responsabilidade 

tributária das plataformas 

digitais varia por Estado, 

sendo essencialmente 

atrelada ao não 

cumprimento de obrigações 

informacionais ou à 

operação realizada sem 

documentação fiscal. 

plataformas digitais) podem ser 

responsáveis quando concorrem 

para 

realização/execução/pagamento 

das operações ou em outras 

hipóteses  expressamente 

previstas na lei. 

com atribuição de 

responsabilidade a 

terceiros com efetivo 

nexo material com o fato 

gerador do tributo 

devido. 

rever fluxos e políticas para 

assegurar a adequada 

emissão de documentos 

fiscais, bem como a correta 

comunicação com o fisco. 

Gatilhos de 

responsabiliza 

ção 

Heterogêneos, geralmente 

atrelados à falta de emissão 

de Nota Fiscal pelo 

vendedor, descumprimento 

de obrigações acessórias, 

irregularidade cadastral, não 

prestação de informações, e, 

por fim, à realização de 

operações com controle de 

pagamentos. 

Dois eixos principais: (i) 

fornecedor estrangeiro, no qual a 

plataforma figura como sua 

substituta e solidária do 

adquirente; (ii) fornecedor 

nacional contribuinte, não 

inscrito e sem documento fiscal, 

ocasião em que há solidariedade 

da plataforma; gradação por 

cumprimento de deveres 

informacionais e split payment. 

Responsabilidade 

calibrada por risco 

objetivo  (ausência 

documental/cadastral) e 

por função (controle de 

pagamento/cobrança/ter 

mos/entrega). 

Incentivo ao uso de split 

payment; fortalecimento de 

verificação documental e 

necessidade de ajustes em 

prol de maior integração e 

colaboração com o fisco. 

Obrigações 

informacionai 

s 

Deveres acessórios variam 

por Estado; há 

responsabilização dos 

marketplaces pela ausência 

de prestação de informações 

ao fisco em várias unidades 

federativas. 

Dever expresso de informar ao 

CG-IBS e à RFB operações e 

importações intermediadas; 

necessidade de comunicação 

oficial sobre status cadastral de 

fornecedores. 

Cooperação 

institucionalizada; 

redução de assimetria de 

informação. 

Necessidade de 

implementação de sistemas 

de reporte, trilhas de 

auditoria e governança de 

dados. 

Importações e 

remessas 

Disciplinas setoriais e 

estaduais  esparsas; 

Plataforma digital é responsável 

por IBS/CBS em importações de 

Adoção do modelo de full 

liability funcional em 

Necessidade de adequação 

de processos internacionais, 
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internacionais insegurança em operações 

com fornecedores 

estrangeiros. 

bens imateriais/serviços e em 

remessas internacionais de bens 

materiais intermediadas. 

importações; 

operacionalização por 

cadastro e retenção 

automática. 

de realização de cadastro e 

de integração com 

instituições de câmbio. 

Governança, 

fiscalização e 

contencioso 

Fiscalização 

descentralizada; critérios e 

procedimentos  distintos; 

litigiosidade   elevada 

(inclusive quanto à 

constitucionalidade de leis 

estaduais). 

Governança centralizada; 

harmonização de jurisprudência. 

Uniformização 

interpretativa  e 

procedimental; 

padronização de 

cadastros e fluxos. 

Redução de litígios e custos; 

maior previsibilidade. 

Princípios 

estruturantes 

Aplicação heterogênea dos 

pilares tributários, de modo 

a gerar conflitos 

interpretativos e guerra 

fiscal. 

Princípio do destino; não 

cumulatividade plena; 

neutralidade como eixo do IVA 

dual; simplicidade  e 

praticabilidade; cooperação. 

Regras gerais claras 

reduzem disputas sobre 

base de cálculo, local de 

exigência dos tributos e 

creditamento. 

Necessidade de promover 

ajustes de precificação e de 

rever as cadeias tributárias e 

a sistemática de créditos; 

imprescindibilidade de criar 

mecanismos que facilitem a 

cooperação com o fisco. 

Custos de 

conformidade 

e riscos 

Elevados e assimétricos por 

multiplicidade normativa; 

riscos de autuações 

divergentes. 

Redução por uniformização e 

mecanismos de cooperação; 

novos custos de implementação 

tecnológica. 

Custo inicial mais alto 

em prol de um sistema 

mais simplificado e 

padronizado. 

Necessidade de realizar 

investimentos em sistemas, 

cadastros, contratos e 

compliance. 

Impacto 

concorrencial 

Assimetrias entre e-shop 

(ICMS) e e-mail (ISS); 

assimetria mais acentuada 

entre marketplaces e 

comércio tradicional. 

Isomorfia do IBS e CBS e foco no 

princípio do destino; tratamento 

uniforme da tributação da 

intermediação digital. 

Neutralidade 

concorrencial reforçada. 

Ambiente concorrencial 

mais nivelado, inclusive 

quanto ao comércio 

tradicional. 

Fonte: elaborado pela autora 


